
 diário oficial Nº 34.607  17 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.382 de 21 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2017/180831.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii 
e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iV, 
da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993, e art. 2º, caput e 
parágrafo único, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, JosE lUiZ dos saNtos caValcaN-
tE, mat. nº 5174740/1, na função de técnico E, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia do Pará - fscMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.411,53 (seis mil, 
quatrocentos e onze reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de 
r$1.858,41

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 50%
 

 1.858,41
 1.486,73
  929,21

  2.137,18
 

total de Proventos  6.411,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661707
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.189 de 06 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2019/323421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, isaira soUsa PiNto, 
mat. nº 761630/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 1.786,40 (um mil, setecentos 
e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 45%
 total de Proventos

  1.100,00
  132,00
 554,40

  1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661709
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.139 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2018/167079.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do 
tcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, car-
los castro PiNHEiro, mat. nº 556726/2, no cargo de Professor classe 
i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de 
Educação – sEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.066,47 (nove mil, sessenta e seis reis e quarenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
 total de Proventos

  2.100,27
882,12
298,24

2.385,91
  3.399,92
  9.066,47

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661781
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.228 de 11 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/225315.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNcisco cHaGas dE oliVEira, mat. nº 
659290/1, na função de servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta re-
ais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

 total de Proventos

1.100,00
660,00  1.760,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661786
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.187 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – ProcEsso nº 2018/154507.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do tcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 003/2021 (Pro-
tocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, EdNa Maria dos aNJos saNtos, 
mat. nº 365874/1, no cargo de Professor classe ii, nível K, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.595,06 (nove mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e seis centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 200h 2.207,52
aulas suplementares – 57,2417h 631,81
Gratificação de Magistério – 10% 283,93

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.271,46
Gratificação de Titularidade – 10% 283,93

adicional por tempo de serviço – 70% 3.975,06
total de Proventos 9.653,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661732
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.303 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo  nº 2015/489011.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 


